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LICENÇA DE OPERÂÇÃO - t-.O. Nq 281/17-04 1',Àlteração l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIf,NTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlêre a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expedc a prescnte Licença que autoriza a:

lN'rEREssADo: GSP do Brasil Ltda.

ENDoREÇo eARA coRREspoxnÊxcrl: Rua Conde de ltaguaí, no 922, Flores, Manaus -

AM

gabinete@ipaam.âm.gov.br

F$e:(92\ 21234721 I 2123ô731
Av, Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÃo Esrloull: 05.379.1 35-5

FAx:

PRocESso Ns: 602612023- 1 3

LocALrzAÇÃo DÂ ATTIDADE: Av. Paulo Graça, no 2505, Galpâo B, Tarumã-Açú, nas
coordenadas geográficas: 2'57'22.45'S e 60'02'129,79" W; Manaus - AM.

FrNÀLTDADE: Autorizar a fabricação de estruturas, artefatos, partes, peças e
componentes metálicos para fins industriais.

PorENclALPoLrirDoR/DEcRÂD.roon:Médio PoRTE:Fequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEirça: 1.580 Dtls

Aten Çrlo:
. Estâ liccrça é composts de l2 restrições c/ou condições cotrstatrtes tro verso! cujo não

cumprimelto/atendimetrto sujeitará â sua invalidaçâo e/ou âs penâlidedes previstas em normas.
. Esla licença nâo comprova nem substitui o docume[to de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permâtrecer nâ locallzáção ds atividede e exposta de forma visível (frente e verso).

dmilson Souto C. Junior Juliano Marcos V de Souza
Ge te. rro exercício da Diretoria Técnica Diretor Presid nte

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpâamAM1
instagÍam.com/@ipaamâm
f acêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

GOVERNO DO ESTATX)

Manaus-AM, 05 de Dezembro de 2023



RESTRIÇÔES E/OU COND!ÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'28tn7-0{ r',Alreração t'Atrerâçilo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá r'alidade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constahtes no
processo n". 6026 12023-13.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no p§eto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Manter níveis de ruídos conforme os padrões estabelecidos pela Resolução n" 0l/90 do
CONAMA. e demais normas peíinentes.

9. O depósito/armaz enamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as normas NBR"s
12.235-92 e 11.174190 da ABNT.

10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -
CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.

I I . Apresentar neste IPAAM. quando da soliqitaçào da renovação da Licença, os seguintes
documenlos, atualizados:

a) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados na atividade.
b) Comprovante do esgotamento sanitriLrio do empreendimentô se houver

manutenção/limpeza no sistema no período de vigência da Licença.
12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere


